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 AVALIAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES NOS DOMICÍLIOS BRASILEIROS  
 

ESCLARECIMENTO 01 
 
Pergunta 1) Além da comprovação de capacidade técnica do instituto e da qualificação da equipe, é exigido 

mais algum documento?  

Resposta 1) Conforme orientado na Solicitação de Manifestação de Interesse - SMDI, neste momento as 
empresas devem encaminhar os portifólios com as experiências realizadas, que serão avaliadas conforme os 
critérios indicados na SMDI. Adicionalmente, destacamos, que a contratação segue as Diretrizes do Banco 
Mundial na modalidade SQC 
 
 
Pergunta 2) A proposta tem algum modelo específico para envio?     

Resposta 2) Como respondido no item acima, trata-se do encaminhamento do portfólio da empresa. Não há 

um modelo. 

  

 


